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BOLETIM DE APURACÃO

Discussão e votação em primeiro turno do projeto de Lei Ordinária
022/2025.

Autoria: Executivo Municipal.

Ementa: Autoriza o poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por superávit
financeiro no Orçamento do município de Campo Novo de Rondônia para o exercício de
2025.

Base legal: maioria simples, votação nominal.
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Resultado da votação (8) ))

Campo Novo de Rondônia, 14 de abril de 2025.
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